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Reclassific~! c altera
códigos de identificação de
classes de cargos constantes
da Lei n9 3862, de 25 de mar
ço de 1974 e dá outras provI
dências.

FilÇO ~;a!J('r' que 11 C;llll;lld Municip.ll .q'!ll\ ,'lI C l.'U

sanciono a seguinte Lei:
Ar t. 1 9 - Fica a 1 terad ,I a c LCl S se c1c c(I !, ! () ; de

Atendente, cujo nlvel, padrão e código PélSSdllt a SC')' o::; se-
guintes:

2. SI-:HVTÇ'O DE S1\OD!': E 1\ssr5'J'RNCli\-~1~:~..----1- -~ ;·:~~~1~:::::e ::eC[,l\S S" -l-G:;~--\1 .2 .~6~:~::
A 1././.04.05----- - - -- ----

Art. 29 - Os códigos de iden ti f i caç2ín d,' classe
de cargos de Ajudante de Cozinheiro passam a ser O~;~;:Il intes:
Grau B = 1.1.2.03.03, Grau A = 1.1.2.03.02. Da Jlh'~;lI\,1 forma,
fica alterado o código da classe de cargos de Barbeiro, que
passa a ser 1.1.2.04.04, sendo-lhe mantida a sua condição de
cargo em extinção.

Art. 39 - Os proventos serão revisados com base
nas disposições da presente Lei, assegurando-se aos indtivos
o mesmo tra tarnento pecuniár io atribuldo aos servidore~c;ativos
de igual situação.

Art. 49 -.1\s despesas dccor ren Les di! ZlL' I icação
da presente Lei correrão â conta das dotações orçamentãrias
próprias.

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na dC} ta de sua

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICI?L .DE PORTO ALEGRE ,o-i- de ju-
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Socias Vi11e1a,

Wi1y De1acoste Jaquet,
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~ao Antonio Dib,
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